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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 167, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 2022.

“Concede o direito a licença prêmio a Servidora Sra. 
Priscila Baptista Ciriaco”.

WILLIAN SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e considerando o Processo Administrativo nº 
735/2022, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º - Fica concedido o Direito a Licença Prêmio, a 
Servidora Sra. Priscila Baptista Ciriaco, nos termos do art. 
141 da Lei Municipal 4967, de 30 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Sumaré). 

Art. 2º - Fica concedido o recebimento do prêmio de 
assiduidade na forma optada pela servidora.

Art. 3º - O setor de pessoal fará as anotações e registros de 
praxe e tomará a respeito as providencias necessárias.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente 
ATO correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
de despesas do Legislativo.

Art. 5º - Este ATO entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 22 de novembro de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, 
aos 22 de novembro de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos 
Legislativos
----------------------------------------------------------------------

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA – 
PREGÃO PRESENCIAL 22/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA – ME/EPP
ÓRGÃO INTERESSADO: DIVISÃO 
ADMINISTRATIVA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 
ITEM 
DATA E HORA DA REABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 29/11/2022 - 10:00 HS

NO DIA 29/11/2022 - 10:00 HS, NO PLENÁRIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, NA TRAVESSA 
1º CENTENÁRIO, 32 – CENTRO –SUMARÉ/SP,
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO IRÃO REABRIR 

A SESSÃO PÚBLICA EM EPÍGRAFE PARA ANÁLISE 
DAS AMOSTRAS PENDENTES DO CERTAME.

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, COPA E COZINHA, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA (ANEXO I) QUE PASSA A FAZER 
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL, 
COMO SE AQUI TRANSCRITO FOSSE.

SUMARÉ, 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

WILLIAN DE SOUZA ROSA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SUMARÉ
----------------------------------------------------------------------

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

A Senhora Secretária Municipal de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública as entidades 
cadastrada junto a Prefeitura do Município de Sumaré, 
com validade de 12 meses, a contar de sua emissão:

NOME: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SUMARÉ
PMS Nº  30325/2022
DATA DE EMISSÃO: 21/11/2022

NOME: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SUMARÉ
PMS Nº 23805/2022
DATA DE EMISSÃO: 21/11/2022

NOME: GRUPO DE APOIO NISFRAM 
PMS Nº 31084/2022
DATA DE EMISSÃO: 21/11/2022

NOME: INSTITUTO SOCIAL E EDUCACIONAL BEM 
QUERER PARA SUSTENTABILIDADE 
COMUNITÁRIA
PMS Nº 29033/2022
DATA DE EMISSÃO: 21/11/2022

Sumaré, 23 de novembro de 2022.

MONIS MÁRCIA SOARES
Secretária Municipal de Administração 
----------------------------------------------------------------------

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO

LICITAÇÃO Nº 074/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2022

A Prefeitura Municipal de Sumaré, através da Divisão de 
Licitações e Compras, torna público que fica REVOGADA 
a Licitação nº 074/2022, destinada REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ATIVIDADES VETERINÁRIA DE CASTRAÇÕES 
DE CANINOS E FELINOS DE UNIDADE MÓVEL 
pelos motivos expostos nos autos do processo licitatório.

Nos termos do artigo 109 - Inciso I - letra "c" da Lei 
Federal de Licitações, fica aberto o prazo de cinco (05) 
dias úteis para eventual recurso. 

Sumaré, 23 de Novembro de 2022

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

Errata 

Esta publicação tem por objetivo RETIFICAR os 
EDITAIS DE CHAMAMENTO Nº 244/2022 e 
Nº245/2022, publicados na edição nº 1286/22, na 
sexta-feira, dia 21 de outubro de 2022, página 05, onde 
constou erroneamente o texto: 

“para dar início aos procedimentos de admissão em virtude 
de aprovação em Processo Seletivo, devendo o 
comparecimento das 09 hs às 11hs, até a data limite de 03 
de novembro de 2022, após a qual, o candidato que não 
tiver comparecido será considerado desistente, perdendo 
assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei municipal nº 
5220/11 em seu artigo 20. Os contratos de trabalho serão 
de natureza administrativa conforme Lei Municipal de nº 
4967/10. ”

O texto correto a ser publicado:

“munidos de todos os documentos (original e cópia) 
conforme Edital de Abertura em seu item 02.02, e item 
03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) para dar 
início aos procedimentos de nomeação em virtude de 
aprovação em Concurso Público, devendo ser o 
comparecimento das 09 hs às 11hs, até a data limite de 03 
de novembro 2022, após a qual, o candidato que não tiver 
comparecido será considerado desistente, perdendo assim 
o direito à vaga, conforme dispõe a lei municipal nº 
5220/11 em seu artigo 20.”

Este documento tem por objetivo retificar o arquivo 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 244/2022, publicado na 
edição nº 1286/22, na sexta-feira, dia 21 de outubro de 
2022, pagina 05, onde constou erroneamente o texto: “para 
dar início aos procedimentos de admissão em virtude de 
aprovação em Processo Seletivo, devendo o 
comparecimento das 09 hs às 11hs, até a data limite de 03 
de novembro de 2022, após a qual, o candidato que não 
tiver comparecido será considerado desistente, perdendo 
assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei municipal nº 
5220/11 em seu artigo 20. Os contratos de trabalho serão 
de natureza administrativa conforme Lei Municipal de nº 
4967/10."

Solicitamos a errata para o seguinte texto:

"munidos de todos os documentos (original e cópia) 
conforme Edital de Abertura em seu item 02.02, e item 
03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) para dar 
início aos procedimentos de nomeação em virtude de 
aprovação em Concurso Público, devendo ser o 
comparecimento das 09 hs às 11hs, até a data limite de 03 
de novembro 2022, após a qual, o candidato que não tiver 
comparecido será considerado desistente, perdendo assim 
o direito à vaga, conforme dispõe a lei municipal nº 
5220/11 em seu artigo 20."

Assim agradecemos a gentileza e colaboração com os atos 
do administrativo.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas



Quarta-feira, 23 de Novembro de 2022 2

Este documento tem por objetivo retificar o arquivo 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 245/2022, publicado na 
edição nº 1286/22, na sexta-feira, dia 21 de outubro de 
2022, pagina 05, onde constou erroneamente o texto: “para 
dar início aos procedimentos de admissão em virtude de 
aprovação em Processo Seletivo, devendo o 
comparecimento das 09 hs às 11hs, até a data limite de 03 
de novembro de 2022, após a qual, o candidato que não 
tiver comparecido será considerado desistente, perdendo 
assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei municipal nº 
5220/11 em seu artigo 20. Os contratos de trabalho serão 
de natureza administrativa conforme Lei Municipal de nº 
4967/10."

Solicitamos a errata para o seguinte texto:

"munidos de todos os documentos (original e cópia) 
conforme Edital de Abertura em seu item 02.02, e item 
03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) para 
darinício aos procedimentos de nomeação em virtude de 
aprovação em Concurso Público, devendo ser o 
comparecimento das 09 hs às 11hs, até a data limite de 03 
de novembro 2022, após a qual, o candidato que não tiver 
comparecido será considerado desistente, perdendo assim 
o direito à vaga, conforme dispõe a lei municipal nº 
5220/11 em seu artigo 20."

Assim agradecemos a gentileza e colaboração com os atos 
do administrativo.

RODRIGO MICHEL DOS SANTOS
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas
----------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.561, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, os bens que mencionam. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado - PMS nº 25.336/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. ARCO 
ÍRIS, inscrita sob o CNPJ nº 03.243.313/0001-69, em 
conformidade com a legislação aplicável ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas 
pertinentes à matéria, os bens abaixo relacionados:

Qtde. 02 
Equipamentos: Conjunto de Mesa L N30 (1,50 x 1,50)
Nota Fiscal: 414
Valor Unit. R$ 730,00
Valor Total: R$ 1.460,00

Qtde. 01
Equipamentos: Mesa Diretor
Nota Fiscal: 414
Valor Unit. R$ 600,00
Valor Total: R$ 600,00

Qtde. 01
Equipamentos: Armário baixo 2 portas N30
Nota Fiscal: 414 
Valor Unit. R$ 380,00
Valor Total: R$ 380,00

TOTAL: R$ 2.440,00

Parágrafo Único: Os valores monetários estão definidos no 
Termo de Doação e na Nota Fiscal de nº 414, e serão 
utilizados para a incorporação de bens ao Patrimônio 
Público desta Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso 
exclusivo da APM DA E.M. ARCO ÍRIS, a qual cabe à 
responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, no dia 23 de novembro de 2022, 
no Paço Municipal e, em 23 de novembro de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.562, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, os bens que mencionam. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado - PMS  nº 25.432/2022;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré 
autorizada a receber em doação pura e simples, sem 
quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. ARCO 
ÍRIS, inscrita sob o CNPJ nº 03.243.313/0001-69, em 
conformidade com a legislação aplicável ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais normas 
pertinentes à matéria, os bens abaixo relacionados:

Qtde. 01 
Equipamentos: Plastificadora Polaseal P 280 A4
Nota Fiscal: 000.001.459 
Valor Unit. R$ 520,00
Valor Total: R$ 520,00

Qtde. 01
Equipamentos: Smart TV Panassonic
Nota Fiscal: 000.001.459
Valor Unit. R$ 1.080,00
Valor Total: R$ 1.080,00

Qtde. 02
Equipamentos: Prateleiras de aço c/ 6 bandeijas
Nota Fiscal: 000.001.605
Valor Unit. R$ 155,00 
Valor Total: R$ 310,00

Qtde. 01
Equipamentos: Prateleiras de aço c/ 5 bandeijas 
Nota Fiscal: 000.001.605
Valor Unit. R$ 130,00 
Valor Total: R$ 130,00

TOTAL: R$ 2.040,00

Parágrafo Único: Os valores monetários estão definidos no 
Termo de Doação e nas Notas Fiscais de nºs 000.001.459 e 
000.001.605, e serão utilizados para a incorporação de 
bens ao Patrimônio Público desta Prefeitura Municipal de 
Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. ARCO 
ÍRIS, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e 
conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré, no dia 23 de novembro de 2022, 
no Paço Municipal e, em 23 de novembro de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1448, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do emprego 
temporário, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes do protocolado - 
PMS nº 31069/22;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedido, a 
servidora ANA PAULA BERTO PALLI, matrícula 
20763-1, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 
45.147.324-3, do emprego temporário de PROFESSOR 
MUNICIPAL TEMP I E, REF. MG06, regido pela CLT, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, que ora 
fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispensa de 
que trata este artigo, são retroativos a 11 de novembro de 
2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta de verbas próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 1º.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 
novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1449, DE  23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 29362/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor VALDECIR DUZZI, 
matrícula 21361-2, portadora do RG. nº 2.853.269-3, a 
dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal 
obedecida às restrições de sua CNH nº 03123174580, 
categoria “AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das 
responsabilidades inerentes à condução de veículos 
oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas 
em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, cessando seus efeitos no rompimento do 
vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 
novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1450, DE  23 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 26.523/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor LEO DAVID TEIXEIRA, 
matrícula 900769-1, portador do RG. nº 16.334.185, a 
dirigir veículos oficiais pertencentes à frota municipal 
obedecida às restrições de sua CNH nº 02853906119, 
categoria “AD”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das 
responsabilidades inerentes à condução de veículos 
oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas 
em caso de danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, cessando seus efeitos no rompimento do 
vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 
novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------
                                                
PORTARIA Nº 1451, DE 23 DE NOVEMBRO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado PMS nº 
12388/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 12388/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 12388/22, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Carlos Eduardo Santana da Silva
- Eduardo Santo                       
- Marcondes Vinicius Aragão

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 
novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------------
                                                    
PORTARIA Nº 1452, DE 23 DE NOVEMBRO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado PMS nº 
31580/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 31580/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 31580/22, para a 
qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Gustavo Henrique de Andrade
- Luis Carlos Pereira Lima                       
- Luiz Gustavo Gigo

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 
novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1453, DE 23 DE NOVEMBRO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado PMS 
nº 18.947/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 18.947/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 18.9457/19, para 
a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Kelly Karina Dozzi Tezza Américo da Silva
- Dayara Cristina Marques                       
- Carlos Eduardo Santana da Silva

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 
novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------

                                                    
PORTARIA Nº 1454, DE 23 DE NOVEMBRO DE  2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, 
para apurar os fatos noticiados no Protocolado PMS nº 
13.447/14. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – 
PMS nº 13.447/14;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os 
fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 13.447/14, para 
a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:
 
- Kleber de Oliveira Martins
- Edmir Rossi                       
- Augusto Cerdeirinho de Almeida

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
apuração, sendo facultada a prorrogação, desde que 
devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 de 
novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------




